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RESOLUÇÃO N°236/2022  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-P, de 
24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 06 de outubro de 2022, às 14 
horas, no auditório da SESA, na Enseada do Suá. 

Considerando a Portaria GM/MS nº 793, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede 

de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS); 

 
Considerando a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA; e altera o § 3º do art. 98 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
 

Considerando a Resolução CIB-ES nº 071/2022, que aprova a constituição dos 
polos regionais no Estado do Espírito Santo sendo 04 Micro Polos na Região Centro-
Norte, 03 Polos na Região Sul, 03 Polos na Região Metropolitana e 04 Polos na 

Grande Vitória; 
 

Considerando a Portaria nº 076-R, de 19 de maio de 2022, que institui a Política 
Estadual de Contratualização da Participação Complementar ao Sistema Único de 

Saúde no Espírito Santo e dá outras providências; 
 
Considerando as Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos 

do Espectro do Autismo (TEA) do Ministério da Saúde de 2014; 
 

Considerando a Linha de Cuidado para Atenção às Pessoas com Transtornos do 
Espectro Autista e suas famílias na Rede de Atenção Psicossocial do SUS do 
Ministério da Saúde de 2015; 

 
Considerando o Instrutivo de Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual e Visual da 

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS do Ministério da 
Saúde de 2020. 
 

Considerando o Decreto nº 1838-S, de 31 de outubro de 2022, que designa José 
Tadeu Marino, para responder pelo cargo de Secretário de Estado da Saúde. 

 
RESOLVE: 
 

Art.1º - Aprovar a Política Estadual de Cofinanciamento dos Serviços 
Especializados em Reabilitação para pessoa com Deficiência Intelectual e 

Transtornos do Espectro Autista (TEA) - SERDIA no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) no Estado do Espírito Santo. 
 

Art.2º - Instituir a Politica Estadual de cofinanciamento dos Serviços Especializados 
em Reabilitação para Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtornos do Espectro 

Autista – SERDIA, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Espírito Santo. 
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Parágrafo único - Os SERDIA são serviços de reabilitação, em modalidade única, 
constituindo-se em uma estratégia para ampliar a assistência no SUS, 

territorializar o atendimento à pessoa com deficiência intelectual e TEA, reduzir 
obstáculos, promover o acesso, humanizar a Atenção à Saúde e otimizar os 

recursos financeiros e estruturais da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde 
(RAVS). 

 

Art.3º -Estabelecer as normas para a estruturação dos SERDIA no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) no ES, com vistas à sua implantação, 

cofinanciamento e monitoramento junto aos municípios capixabas. 
 
Art. 4º - Os SERDIA serão organizados em modalidades, sendo: 

 
I. SERDIA tipo I – atendimento a uma população inferior 20.000 (vinte mil) 

habitantes; 
 

II. SERDIA tipo II – atendimento a uma população de 20.000 (vinte mil) a 

100.000 (cem mil) habitantes; 
 

III. SERDIA tipo III – atendimento a uma população acima de 100.000 (cem 
mil) habitantes. 

 

Art.5º -  Os recursos financeiros serão transferidos    Fundo a Fundo para os 
municípios beneficiários, quadrimestralmente, nos termos da Lei Estadual nº 

10.730, de 11 de setembro de 2017.  
 

Art. 6º - A política de que trata essa Resolução será disciplinada por ato próprio 

da Secretaria de Estado da Saúde. 
  

Art. 7º- Esta resolução entrará em vigor a partir de sua data de publicação. 
   
 

Vitória (ES), 07 de novembro de 2022. 

 
 
 

JOSÉ TADEU MARINO  
Secretário de Estado da Saúde - Respondendo 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSÉ TADEU MARINO
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 07/11/2022 16:23:04 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 07/11/2022 16:23:04 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDREZA DEL FIUME SILVA (AUXILIAR DE SERVICOS MEDICOS - QSS - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-NDD13J
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